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CURSO DE ODONTOLOGIA 

EDITAL DE SELETIVO PARA INGRESSO NA COMISSÃO ORGANIZADORA DISCENTE DA VI 

JORNADA  DE ODONTOLOGIA DA UNDB  Nº 03/2022 

A Coordenação do Curso de Odontologia, do Centro Universitário Unidade de Ensino Superior 

Dom Bosco, junto à Coordenação Docente da VI Jornada de Odontologia da UNDB (VI JOUNDB), 

no uso de suas atribuições publica: 

 
SELETIVO PARA INGRESSO NA COMISSÃO ORGANIZADORA DA VI JORNADA DE 

ODONTOLOGIA DA UNDB 

 
I – DOS OBJETIVOS 

A participação discente na Comissão organizadora de uma jornada visa: 

a) Estimular a participação de alunos dos cursos de graduação na construção de um evento 

científico; 

b) Auxiliar na comunicação do evento para o público-alvo; 

c) Auxiliar e desenvolver atividades pré-congresso e pós-congresso; 

d) Proporcionar ao aluno uma visão geral de um evento científico. 
 
II - DAS VAGAS: 

Serão ofertadas 20 vagas para compor da comissão discente. 
 
III - DAS INSCRIÇÕES: 

São requisitos básicos para o aluno participar da Comissão Organizadora: 

1. Ser aluno regularmente matriculado no Curso de Odontologia da UNDB; 

2. Ter disponibilidade de pelo menos 2 horas semanais ao longo do período de organização do 

evento, para possibilitar ao aluno participar de reuniões com a equipe e apoiar outras 

demandas. Entretanto é importante destacar que nos 30 dias que antecedem o evento é 

necessária maior dedicação; 

3. Ter disponibilidade para se fazer presente em todos os momentos da Jornada; e 

4. Não tenha sofrido punições disciplinares. 

As inscrições poderão ser realizadas pelo link a seguir até o dia 18/03/2022: 

 
https://forms.gle/UZhad5HmHK9PUoDA6 

 
IV - DO PROCESSO SELETIVO: 

O processo de seleção será constituído de: 

a) Preenchimento da ficha de inscrição; 

b) Análise de vídeo criativo enviado junto a ficha de inscrição (no máximo 1 minuto) onde o 

aluno deverá responder os seguintes questionamentos: "Por que eu quero participar da 

Comissão Organizadora da VI JOUNDB?” e "Por que eu deveria fazer parte da  

Comissão Organizadora da VI JOUNDB?" 

 
V - DAS DISPONIBILIDADES E ATIVIDADES 

http://www.undb.edu.br/
https://forms.gle/UZhad5HmHK9PUoDA6


2 

CNPJ: 41.478.561/0003-40 
Av. Colares Moreira, n° 443 – Renascença São Luís/MA CEP 65075-970 
Tel.: (98) 4009-7070 www.undb.edu.br 

‘ 

 

São atribuições da comissão organizadora: 

a) Estimular a participação de alunos dos cursos de graduação; 

b) Participar das reuniões periódicas com a equipe interna; 

c) Gerenciar mídias sociais do evento; 

d) Preparar cronograma de tarefas e horários; 

e) Enviar convites aos potenciais patrocinadores; 

f) Planejar e apoiar eventos paralelos com a intenção de divulgar a jornada; 

g) Auxiliar na criação de material gráfico; 

h) Confirmar a presença de palestrantes e convidados especiais, bem como coordenar a 

chegada dos mesmos; 

i) Entregar credenciais e certificados; 

j) Compartilhar ao final do evento relatórios com patrocinadores e UNDB. 

 
Observações: 

A participação dos alunos na comissão tem caráter voluntário. 

 
VI - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

Após homologação pelas Coordenações do Curso e Docente da VI JOUNDB, o resultado final da 

seleção será divulgado no dia 25/03/2022, pela Coordenação do Curso, através de lista de 

candidatos aprovados. 

 
VII - ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

a) Os alunos selecionados deverão assinar um Termo de Compromisso. A não assinatura do 

Termo de Compromisso gerará o reconhecimento tácito, pelo aluno, de que não mais deseja 

fazer parte da organização do evento, razão pela qual será feita a chamada dos demais 

alunos aprovados que não foram selecionados. 

 
VIII - DURAÇÃO DO EXERCÍCIO DE MONITORIA: 

Os candidatos aprovados exercerão as funções até a data de entrega dos relatórios do evento 

para patrocinadores e UNDB. 

Cancelamento da participação discente 

O aluno poderá ser desligado da comissão nos seguintes casos: 

a) Trancamento de matrícula; 

b) Obtenção de frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) às reuniões e atividades 

da jornada, a cada mês; 

 
IX – CERTIFICAÇÃO DA FUNÇÃO 

O aluno receberá, após o evento, um certificado de membro da comissão organizadora da VI 

Jornada de Odontologia da UNDB, com carga-horária de 40 horas, assinado pela Coordenação do 

Curso e pela Diretoria Acadêmica. 

 

 
São Luís, 04 de março de 2022. 

 
 

Prof. Pedro Natividade 
Coordenador do Curso de Odontologia 

http://www.undb.edu.br/

